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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.917, DE 12 DE JUNHO DE 2023.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  075/2023,  firmado
no  dia  12  de  junho  de  2023,  junto  a  empresa  LAURA
C A R O L I N A  T O L E D O  M A R I A N O  D E  S O U Z A
CONSTRUCOES – CNPJ: 27.938.087/0001-07, que tem
como objeto a Contratação de Empresa Especializada
no  ramo  para  Locação  da  Máquinas  (Rolo
Compactador) para preparo de nova estrada aberta
dentro do Balneário do Município,  para atender o
Departamento  de  Turismo  do  Município,  com
vencimento previsto para 11/7/2023, oriundo da Dispensa
de Licitação nº 023/2023.

R E S O L V E: –
Art.  1º Designar  o  Sr.  º  SERGIO LUIZ DOTOLI  –

portador do RG de nº 8.268.922-2 SSP/SP e devidamente
inscrito no CPF sob o nº 031.365.438-74 – Matricula nº 166
– Engenheiro Agrônomo como como RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO  E  PELO  CONTROLE  DE  QUALIDADE
DOS  SERVIÇOS  e  GESTOR/RESPONSÁVEL  PELO
CONTRATO  Nº  075/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  12 de

junho de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.918, DE 13 DE JUNHO DE 2023.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  076/2023,  firmado
no dia 13 de junho de 2023, junto a empresa SM SHOWS,
P R O D U Ç Õ E S  E  E V E N T O S  L T D A  –  C N P J :
44.257.433/0001-00,  que  tem  como  objeto  a
Contratação  do  Grupo  "SEU  MOÇO”,  para
apresentação  de  seu  show musical  no  dia  18  de
junho de 2023, durante a realização da "21ª FESTA
DO MILHO – Edição 2023" a ser realizado no Recinto
de Festas João Scatolin do Município de Indiaporã,
com  vencimento  previsto  para  12/7/2023,  oriundo  do
Inexigibilidade de Licitação nº 017/2023.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar a Sra. º MARCIA REGINA ROSSINI

DE OLIVEIRA – portadora do RG de nº 9.484.574-8 SSP/SP
e devidamente inscrita no CPF sob o nº 063.769.518-64 –
Matricula nº 944 – Secretária Municipal de Educação como
RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E  PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
076/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  13 de

junho de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.919, DE 13 DE JUNHO DE 2023.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  077/2023,  firmado
no  dia  13  de  junho  de  2023,  junto  a  empresa  FHS
PRODUÇÕES LTDA – CNPJ: 48.515.813/0001-40, que
tem como objeto a Contratação do Cantor “FABIANO
HENRIQUE”, para apresentação de seu show musical
no dia 18 de junho de 2023, durante a realização da
"21ª FESTA DO MILHO – Edição 2023" a ser realizado
no Recinto de Festas João Scatolin do Município de
Indiaporã,  com  vencimento  previsto  para  12/7/2023,
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oriundo do Inexigibilidade de Licitação nº 018/2023.
R E S O L V E: –
Art. 1º Designar a Sra. º MARCIA REGINA ROSSINI

DE OLIVEIRA – portadora do RG de nº 9.484.574-8 SSP/SP
e devidamente inscrita no CPF sob o nº 063.769.518-64 –
Matricula nº 944 – Secretária Municipal de Educação como
RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E  PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
077/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  13 de

junho de 2023.
– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito
Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 2.920, DE 14 DE JUNHO DE 2023.

(Dispõe  sobre  a  designação
de  Funcionár io  Públ ico
M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO  o  Contrato  nº  078/2023,  firmado
no dia 14 de junho de 2023, junto a empresa RITA DE C.
COSTA  DISTRIBUIDORA  E  SERVIÇOS  –  CNPJ:
11.149.885/0001-01, que tem como objeto a Aquisição
de Uniformes Escolares (Tênis) para distribuição aos
alunos  da  rede  municipal  de  ensino  (Infantil  e
Fundamental), conforme Edital e seus Anexos,  com
vencimento previsto para 13/9/2023, oriundo do Pregão
Eletrônico nº 002/2023.

R E S O L V E: –
Art. 1º Designar a Sra. º MARCIA REGINA ROSSINI

DE OLIVEIRA – portadora do RG de nº 9.484.574-8 SSP/SP
e devidamente inscrita no CPF sob o nº 063.769.518-64 –
Matricula nº 944 – Secretária Municipal de Educação como
RESPONSÁVEL  PELA  FISCALIZAÇÃO  E  PELO
CONTROLE  DE  QUALIDADE  DOS  SERVIÇOS  e
GESTORA/RESPONSÁVEL  PELO  CONTRATO  Nº
078/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal  “Prefeito Djalma Castanheira”,  14 de

junho de 2023.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –
Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado na
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação

nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –
Secretário Municipal de Administração e

Planejamento
...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA
Na  publicação  da  PORTARIA  Nº  2.916,  DE  6  DE

JUNHO DE 2023, que (Dispõe sobre a designação de
F u n c i o n á r i o  P ú b l i c o  M u n i c i p a l ,  p a r a
Acompanhamento e Gestão de Contratos), publicado
na edição nº 1423, sexta-feira, 16 de junho de 2023, na
página 2 deste Diário, faz se a seguinte correção.

ONDE SE LÊ:
PORTARIA Nº 2.917, DE 6 DE JUNHO DE 2023
LEIA-SE:
PORTARIA Nº 2.916, DE 6 DE JUNHO DE 2023

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Errata
Errata

Na publicação da Edição nº 1.423 – Ano VIII – sexta-
feira, 16 de junho de 2023 – página nº 4 – Seção: Editais –
referente ao EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, cujo objetivo é
convidar e incentivar a participação

popular na elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentária para 2024
ONDE SE LÊ:
a ser realizada no dia 19/06/2023,  às 19 horas, no

prédio da Câmara Municipal de Indiaporã.
LEIA-SE:
a ser realizada no dia 26/06/2023,  às 19 horas, no

prédio da Câmara Municipal de Indiaporã
...........................................................................................................
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